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Segue:

Dispõe sobre adlUlJl^&ÇSPò de con-
cessao de subvenção e / abertura
de credito especial.
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0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

]''nt;r> snber qno a Câmara Municipal decreta c eu sanciono a

segui n te Lei :

i\ r M g'- - Fie.a o Fxpcul.lvo Municipal autorizado a prorrogar o Convê
nJo com a Obra Social Nossa Senhora da Glória, fixando

subvenção especial, na importância de CR$ 12.000.000,00
(dozf: milhões de cruzeiros).

Paiagrafo Único - A subvenção a que se refere este artigo será subdi
vidida e liberada em doze (12) parcelas mensais.

Artigo 2o - As parcelas devidas, referidas no parágrafo único do arti
fío J°, sofrerão urn acréscimo mensal, de conformidade com
a Taxa Referencial.

Ar| ' R° :,u - Uaí-a atender às despesas com o cumprimento desta Lei, fi
ca o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos espe
ciais, necessários, na seguinte dotação:
15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA PROMOÇÃO SOCIAL

15.0.1 - Assistência e Previdência

l ri - Assistência e Previdência

8! - Assi stêne i a

4H7.0 - Assistência Comunitária

3 ? 3 0 - Transferências a Insti
Iui çoes Privadas ~

3 2 3 1 - Subvenções Sociais 12.000.000,00
Artigo 4°. - o r rédito autorizado no artigo 35 será coberto com o se-

gu i nIe recurso;

9Q.99.999.9 - Reserva de Contingênci a

Artigo h« • Esla Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
t.rv-ip, indo os seus efeitos a 19 de janeiro de 1991, revoga
'!<•• .i;: disposições em contrário.

HíE. KrTURA ríiniiripAL DE OUARATTNGUETÁ, aos dez dias do mês de Abril
«ir i 9^1 I . -

ANTÔNIO ÇMTLBEÍITO FILIPP0 FERNANDES =

PREFEITO

SEKGI MONTEIRO GOMES =

IPAL DA

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Regi s \. rada no Li vro das Leis Municipais n5 XXIII.
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